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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.318, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
obras  de  pavimentação
asfáltica em vias urbanas do
município de Castilho-SP, e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2023,
crédito adicional especial  no valor de até R$.285.980,00
(duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e oitenta reais)
para fazer face às despesas com a pavimentação asfáltica
em vias públicas do município de Castilho-SP.

a)  Recurso  Governo  Federal,  conforme  Contrato  de
Repasse  OGU  nº  911439/2021  –  Operação  nº
1076663-21/2021,  por  intermédio  do  Ministério  de
Desenvolv imento  Regional  (MDR)  –  Programa
Desenvolvimento  Regional,  Territorial  e  Urbano  –
Infraestrutura  Urbana,  no  valor  de  até  R$.238.860,00
(duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e sessenta reais).

b)  Contrapartida  do  Município  de  até  R$.47.120,00
(quarenta e sete mil, cento e vinte reais).

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 08 de novembro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.319, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Ratifica  as  alterações  realizadas
no contrato de consórcio público
do  Consórcio  Intermunicipal  do
Extremo Noroeste de São Paulo –

C I E N S P ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Nos termos do Artigo 12-A da Lei Federal n.º
11.107, de 06 de abril de 2005, ficam ratificadas, em todos
os  seus  termos,  as  alterações  realizadas  por  meio  da
Emenda  modificativa  aprovada  pela  Assembleia  Geral
Extraordinária de 10 de fevereiro de 2023 ao Contrato de
Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal do Extremo
Noroeste  de  São  Paulo  -  CIENSP,  firmado  entre  este
Município  e  o  Consórcio  Público  CIENSP,  mediante
autorização  da  Lei  Municipal  nº  2.483/2014.

Art. 2º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio
Público do Consórcio Intermunicipal do Extremo Noroeste
de São Paulo - CIENSP com as alterações promovidas pela
Emenda Modificativa integrante do Anexo I  desta Lei,  está
publicado no Diário Oficial Eletrônico do CIENSP - DOEC na
edição nº 206 de 02 de outubro de 2023.

Art.  3º.  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 08 de novembro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.269, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  do
Conselho Municipal  de Educação
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Nomear nesta data, o Conselho Municipal de

Educação, criado pela Lei nº 1.242, de 11/03/97, alterada
pela Lei nº 2.330, de 21/08/13, que será composto pelos
seguintes membros, a saber:

I – Representante da Secretaria de Educação
Valéria Cristina de Morais da Silva RG. Nº 17.***.***-9 -

CPF 095.***.***–12
II  –  Representante  dos  Diretores  das  redes

públicas do município
Claudia  Regina  Flôr  –  RG  nº  19.***.637  –  CPF

119.***.***-23
III – Representante dos Professores da Educação

Básica I das redes públicas do município
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Suelen  Alves  Barbosa  –  RG  nº  34.***.***-2  –  CPF
307.***.***-77

IV –Representante dos Professores da Educação
Básica II das redes públicas do município

Carlos  Luiz  Pereira  –  RG  nº  21.***.***-8  -  CPF
237.***.***-33

V  –  Representante  dos  Professores  do  Ensino
Médio das redes públicas do município

Marcela  Karin  Pereira  –  RG  nº  30.***.***-X  –  CPF
293.***.***-44

VI – Representante dos Professores de Educação
Infantil – EMEIS das redes públicas do município

Raul Ferrari  Carvalho – RG nº 001.***.*** – 0 – CPF
023.***.***-13

VII – Representante dos Professores de Educação
Infantil – CRECHES das redes públicas do município

Lucélia de Oliveira Ribeiro – RG nº 40.***.***-5 – CPF
302.***.***-40

VIII – Representante de pais de Educação Infantil –
CRECHES das redes públicas do município

Rodrigo  Pereira  Rufino  –  RG  nº  42.***.***-4  –  CPF
230.***.***-80

IX  –  Representante  do  Conselho  de  pais  de
Educação  Infantil  –  EMEIS  das  redes  públicas  do
município

Barbara  Correia  Costa  -  RG  nº  42.***.***-7  –  CPF
410.***.***-03

X – Representante do Conselho de pais da EMEF
Dr. Youssef Neif Kassab

Flavia  Soares  de  Souza  -  RG.  nº  4.***.***-1  –  CPF
311.***.***-00

XI – Representante do Conselho de pais da EMEF
Prof. Mauro Roberto Manoel

Francielli  Alves  da  Silva  –  RG nº  43.***.***-0  –  CPF
428.***.***-62

XII  –  Representante  do  Conselho  de  pais  da
EMEIEF Maria Dauria Silva Oliveira

Miriam  da  Silva  Leite  –  RG  nº  41.***.***-X  –  CPF
369.***.***-94

XIII  –  Representante  do  Conselho  de  pais  da
EMEIEF Dijanira Bozzo Jorge

Tamires Dourado Rosas de Souza – RG nº 11.***.48 –
CPF 976.***.***-72

XIV  –  Representante  do  Conselho  de  pais  da
EMEIEF Maria Aparecida Buzachero Bandeira

Evelyn Amanda Shizue Souza – RG nº 54.***.***-6 - CPF
474.***.***-82

XV – Representante do Conselho de pais da E.E.
Armel Miranda

Suzana Montalvão da Rocha – RG nº 43.***.***-5 – CPF
356.***.***-48

XVI – Representante do Conselho de pais da E.E.
Dário Giometti

Ivone Fortunato dos Santos – RG nº 23.***.***-2 – CPF
067.***.***-45

XVII  –  Representante dos Estudantes das redes

públicas do município
Roseli  Aparecida  Ferreira  –  RG  nº  21.***.731  -  CPF

099.***.***-85
XVIII  –  Representante das Associações Culturais

do município
Leonidas Soares de Deus – RG nº 7.***.*** – 7 - CPF

704.***.*** – 68
XIX – Representante dos Funcionários do Quadro

de Apoio Técnico – Administrativo
Marcia Aparecida de Oliveira – RG nº 23.***.***-8 – CPF

067.***.***-50
XX – Representante da APEOESP
Araci Bonfim – RG nº 6.***.312 - CPF 705.***.*** – 15
Art.  2º.  Os  trabalhos  realizados  pelos  membros  do

Conselho,  ora  nomeado,  não  serão  remunerados  sendo
considerados de relevante interesse público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de novembro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 467, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
Comissão  de  Avaliação  bens
Móveis, para fins de alienação em
Leilão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, nesta data, a Comissão de Avaliação

de bens Móveis para fins de alienação em Leilão, composta
pelos seguintes membros, sob a Presidência do primeiro, a
saber:

-  EDEMILSON  PEREIRA  DA  SILVA ,  CPF  nº
044.*** .***-73

- MIGUEL DOS SANTOS SILVA, CPF nº 119.***.***-67
- WAGNER LUIZ GOMES, CPF nº 306.***.***-19
-  UEDERSON  ARAGÃO  DA  SILVA ,  CPF  nº

328.*** .***-27
-  LUIZ  EDUARDO  AYALA  DE  MACEDO,  CPF  nº

388.***.***-69
Art. 2º. A Comissão, ora designada, terá o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, a contar da data da publicação da
presente  Portaria,  para  elaborar  laudo de avaliação dos
bens alienados mediante leilão, em que conste:

I – Descrição pormenorizada do estado de conservação
dos bens;

II  –  Avaliação  mercadológica  do  valor  financeiro,
mencionando  seus  preços.
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Art. 3º. Os trabalhos realizados pelos membros desta
Comissão, não serão remunerados, sendo considerados de
relevante interesse público.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de novembro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 468, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  alteração  da
Comissão Paritária de Controle e
F i sca l i zação ,  e  dá  out ras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a Lei Municipal nº 2.809, de 04 de
setembro  de  2019,  autorizou  o  Executivo  Municipal  a
celebrar  convênio  com  o  Estado  de  São  Paulo,  para
implantação  do  Programa  de  combate  as  Atividades
Irregulares ou Ilegais;

Considerando o Decreto Municipal nº 6.216, de 03 de
agosto  de  2020,  que  institui  a  Comissão  Paritária  de
Controle e Fiscalização e fixa gratificação por desempenho
de Atividade Delegada, nos termos da legislação municipal;

Considerando ainda a  necessidade de  nomeação de
dois membros representantes do Poder Executivo Municipal
e  dois  membros  representantes  do  grupamento  do  28º
BPM/I, situado em Andradina.

Considerando o Ofício nº 28º BPMI - 152/30/2023 da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, que indica nomes
dos representantes do 28º Batalhão de Polícia Militar do
Interior.

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar nesta data, os membros permanentes

representantes  da  Comissão  Paritária  de  Controle  e
Fiscalização, a saber:

Representantes do Poder Executivo Municipal:
Sidnei Marcos Lameu, CPF nº 100.***.***-86
Daniele Patricia Natal, CPF nº 973.***.***-68
Representantes do 28º BPM/I
Major  PM  Marcos  Antônio  Romansini,  CPF  nº

137.***.***-61
Capitão PM Diogo Araújo, CPF nº 215.***.***-64
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de novembro

de 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 469, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  no  dia  07/11/2023,  do  Quadro  de

Servidores Efetivos da Prefeitura do Município de Castilho,
em razão da aposentadoria concedida sob o nº de benefício
204.***.***-6,  a  servidora  ROSEMEIRE  FERREIRA  DA
SILVA, inscrita no CPF sob o nº 091.***.***.-00, ocupante
do emprego público de Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de novembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 470, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Revoga Portaria nº 140, de 27 de
janeiro de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar, nesta data, a Portaria nº 140, de 27

de  janeiro  de  2021,  que  designou  o  servidor  CARLOS
RENATO JORGE, inscrito no CPF sob o nº 078.***.***-50,
ocupante  do  emprego  público  efetivo  de  Farmacêutico,
para  exercer  a  função  gratificada  de  Coordenador  da
Assistência  Farmacêutica.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de novembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Castilho,
Estado  de  São  Paulo,  o  Processo  Licitatório  233/2023,
Tomada de Preços 09/2023, objetivando a contratação de
empresa de engenharia  especializada para  execução de
obra,  com  fornecimento  de  materiais,  referente  a
reforma/adequações do prédio da Creche Maria José Vieira
Telles,  localizado  a  Rua  José  Mendes  da  Silva,  nº  365,
Conjunto Habitacional Leão I,  Castilho – SP. Tipo: menor
preço.  Regime:  empreitada  global.  Valor  orçado:  R$
321.255,12. Encerramento: 28 de novembro de 2023, às 09
horas. O edital completo e seus anexos serão fornecidos
aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na cidade de
Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  e  o  arquivo  digital  será
disponibilizado  pelo  e-mail:  licitacao@castilho.sp.gov.br.
Informações  complementares  que  se  fizerem  necessárias
deverão  ser  procuradas  pelo  interessado  na  Divisão  de
Licitações  desta  municipalidade,  ou  através  do  telefone
(18)  3741  9000,  ramal  9034,  quando  o  assunto  se
relacionar  com  os  termos  do  presente  edital  ou  no
Departamento  de  Projetos  e  Habitação  (Engenharia),
através do telefone (18) 3741 1671, quando a dúvida se
relacionar  com  o  objeto  licitado.  Castilho  –  SP,  07  de
novembro de 2023. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 234/2023, na modalidade de Pregão
50/2023,  na  forma  presencial,  para  a  aquisição  de
brinquedos para distribuição as crianças do município, em
comemoração ao Natal,  de acordo com a solicitação da
Secretaria da Assistência Social e Cidadania. Data: 24 de
novembro de 2023, às 09 horas. O edital completo e seus
anexos  serão  fornecidos  aos  interessados,  na  Praça  da
Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o
arquivo  digital  será  disponibilizado  pelo  e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741 9000, ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou na Secretaria da Assistência Social e Cidadania, através
do telefone (18) 3741 1228, quando a dúvida se relacionar
com o objeto licitado. Castilho – SP, 07 de novembro de
2023. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 235/2023, na modalidade de Pregão
51/2023,  na  forma  presencial,  para  a  aquisição  de
chocotones,  para  atender  à  solicitação da Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto. Data: 27 de novembro de
2023, às 09 horas. O edital completo e seus anexos serão
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na
cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital
s e r á  d i s p o n i b i l i z a d o  p e l o  e - m a i l :
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares

que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741 9000, ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, através
do telefone (18) 3741 2072, quando a dúvida se relacionar
com o objeto licitado. Castilho – SP, 07 de novembro de
2023. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................
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